




COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Autoriza a Senhora Vice-Prefeita a licenciar-se do cargo e ausentar-se do Município.
PARECER DO RELATOR AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 2/2023

[bookmark: _GoBack]O Projeto de Decreto Legislativo 02/2023, de autoria do Poder Legislativo Municipal protocolado em 11/07/2023, sob nº 16.873963/23 tem por objetivo autorizar a Senhora Vice-Prefeita a licenciar-se do cargo e ausentar-se do Município.

É O VOTO:
O relator da Comissão Geral de Pareceres é favorável à aprovação do projeto de decreto  n°02/2023, conforme encaminhado pelo autor, estando em concordância com a opinião técnica emitida pela assessora jurídica. 
A Lei Orgânica do Município de Santo Cristo/RS determina que as ausências e as licenças do Prefeito e Vice-Prefeito devem ser comunicadas a esta casa Legislativa que tem a incumbência de apresentar proposição autorizativa.



Secr. Adm. da Câmara de Vereadores de Santo Cristo, 13 de julho de 2023.

Ver. Clovis Lucas Kowalski,
Relator.

Favoráveis ao voto do Relator:

__________________________________________________________________

Favoráveis ao voto do Relator, mas com restrições:

__________________________________________________________________
   
Contrários ao voto do Relator: 

__________________________________________________________________

